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A l t e r a  o  n o m e  d a  r u a  p r o je t a d a  13,
NO LOTEAMENTO BELO MONTE, PARA RUA 
JOSÉ SEVERINO DE OLIVEIRA (DUI DA
c o m p e s a ) e  d á  O u t r a s  P r o v id ê n c ia s .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, Estado de Pernambuco, no 
uso das atribuições com fundamento no artigo 71, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal e,
LEI MUNICIPAL Ne 1.220/2013, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores de 
Sairé aprovou o PROJETO DE LEI N2 009/2022, de autoria do Sr. FERNANDO 
CABRAL DE ARRUDA, Vereador neste Município, e eu sanciono a seguinte Lei:

A rt l e. Fica alterado o nome RUA PROJETADA 13 LOCALIZADA NO 
“LOTEAMENTO BELO MONTE” NESTE MUNICÍPIO DE SAIRÉ, PARA RUA JOSÉ SEVERINO DE 

OLIVEIRA (DUI DA COMPESA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A rt 22. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar confeccionar a 
placa relativa a denominação de que trata o artigo anterior.

A rt 32. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Sairé (PE), sexta-feira, 11 de novembro de 2022.

P r e fe it o  d o  M u n ic íp io  d e  S a ir é

Gildo Pontes de Arruda 
PREFEITO 

Matrícula -1764

p u bTTc a d o
EM JZ. ! [ /  / £ X
GABINETE iDO PREFEITO

Avenida Cel. José Pessoa, S/N
Centro, Sairé/PE CEP: 55.695-000
Tel.: (81) 3748-1156 -  Site: www.saire.pe.gov.br
CNPJ: 10.122.307/0001-19

http://www.saire.pe.gov.br

